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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2023
LICITAÇÃO Nº 74/2023 - PREGÃO Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SOMA PR COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA – CNPJ
00.656.468/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 36.720,00(Trinta e Seis Mil, Setecentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023
LICITAÇÃO Nº 70/2023 - PREGÃO Nº 36/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PRIME CARTUCHOS LTDA – CNPJ 22.420.936/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE TONERS E CARTUCHOS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS, PARA MANTER O
FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.760,00(Quatro Mil, Setecentos e Sessenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023 
 

CONTRATO Nº 0208/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO R & M ALIMENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 29.421.808/0001-24 
VALOR DO CONTRATO R$ 29.335,00 (VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS 

E TRINTA E CINCO REAIS). 

DATA DO CONTRATO 05/12/2023 a 05/12/2024 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (CESTA DE NATAL), PARA ATENDER 
AO SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA DE 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0208/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 
 

CONTRATO Nº 0211/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 38.852.363/0001-28 
VALOR DO CONTRATO R$ 55.140,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, CENTO 

E QUARENTA REAIS). 

DATA DO CONTRATO 05/12/2023 a 05/12/2024 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) MERENDA ESCOLAR, PARA USO 
DE RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO E 
OUTROS RECURSOS, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0211/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 
 

CONTRATO Nº 0210/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 01.095.164/0001-02 
VALOR DO CONTRATO R$ 9.915,00 (NOVE MIL, NOVECENTOS E 

QUINZE REAIS). 

DATA DO CONTRATO 05/12/2023 a 05/12/2024 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) MERENDA ESCOLAR, PARA USO 
DE RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO E 
OUTROS RECURSOS, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0210/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 
 

CONTRATO Nº 0209/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 12.121.127/0001-48 
VALOR DO CONTRATO R$ 107.800,00 (CENTO E SETE MIL E 

OITOCENTOS REAIS) 

DATA DO CONTRATO 05/12/2023 a 05/12/2024 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) MERENDA ESCOLAR, PARA USO 
DE RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO E 
OUTROS RECURSOS, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0209/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 
 

CONTRATO Nº 0212/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO R & M ALIMENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 29.421.808/0001-24 
VALOR DO CONTRATO R$ 286.445,80 (DUZENTOS E OITENTA E SEIS 

MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

DATA DO CONTRATO 05/12/2023 a 05/12/2024 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) MERENDA ESCOLAR, PARA USO 
DE RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO E 
OUTROS RECURSOS, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0212/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CIRURGICA PARANAVAI LTDA CNPJ: 
30.766.874/0001-15 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 12/2023 PROCESSO: N.º 113/2023 
CONTRATO: N.º 107/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 107 da 
Lei 14.133/21. 
 
Os produtos solicitados deverão ser 
entregues no prazo Maximo de 5 (cinco) 
dias a contar da data de assinatura 
contratual.   

OBJETO: Aquisição de Fraudas geriátricas para atendimento as demandas do Hospital 
Municipal e Unidade Básica de Saúde. 
VALOR TOTAL R$: 21.120,00 (vinte e um mil, 
cento e vinte reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 75, inc. 
VIII da Lei nº 14.133/2021. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

Itens, quantidades e valores: 
Ordem Especificação LOTE 1 Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 
Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 Fralda descartável uso adulto/geriátrico 
tamanho GRANDE – Unissex – Fraldas 
descartáveis para uso adulto com 
camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de gel e 
como substrato, papel absorvente difusor 
de liquido para absorção e retenção de 
umidade. O revestimento de filme plástico 
do lado oposto impede vazamentos. A 
cobertura filtrante do lado superior, 
permite a passagem de líquido e isola a 
umidade do conjunto absorvente com o 
usuário. Indicada para pessoas acima de 
70kg. Cintura de 120 a 150cm. Com 
formato anatômico. Fralda para 
incontinência intensa. PACOTE COM 08 
UNIDADES CADA.BR0442728 

PACOTE C/ 
8 UNIDADES 

CADA 

120 16,00 1.920,00 

Ordem Especificação LOTE 2 
 

Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 Fralda descartável uso adulto/geriátrico 
tamanho EXTRA-GRANDE - Unissex - 

PACOTE C/ 7 
UNIDADES 

1.200 16,00 19.200,00 

Fraldas descartáveis para uso adulto com 
camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de gel e 
como substrato, papel absorvente difusor 
de liquido para absorção e retenção de 
umidade. O revestimento de filme 
plástico do lado oposto impede 
vazamentos. A cobertura 
filtrante do lado superior, permite a 
passagem de líquido e isola a umidade 
do conjunto absorvente com o usuário. 
Indicada para pessoas acima de 90kg. 
Cintura de até 
156cm. Com formato anatômico. Fralda 
para 
incontinência intensa. PACOTE COM 07 
UNIDADES CADA BR0442728 

CADA 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de dezembro de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR JARDIM MEDICA LTDA CNPJ: 
08.588.015/0001-24 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 12/2023 PROCESSO: N.º 113/2023 
CONTRATO: N.º 108/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 107 da Lei 
14.133/21. 
 
Os produtos solicitados deverão ser 
entregues no prazo Maximo de 5 (cinco) dias 
a contar da data de assinatura contratual.   

OBJETO: Aquisição de kit Botton Mickey 20CH (2,5cm) para atendimento as demandas do 
Hospital Municipal e Unidade Básica de Saúde. 
VALOR TOTAL R$: 3.300,00 (três mil e 
trezentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 75, inc. VIII 
da Lei nº 14.133/2021. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

Itens, quantidades e valores: 
Ordem  Especificação LOTE 3 Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 

Total. (R$) 

1 Botton Mickey 20CH com 2,5cm. 

Unidade. 

UNIDADE 02 1.650,00 3.300,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de dezembro de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
  

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 11/2023 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação n° 11/2023, com fundamento 

no Art. 25, III, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: F L BORGES PRODUÇÕES E 

TRANSPORTES – EIRELI, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ 

nº 022.530.005/0001-69, com sede na Avenida Laguna, nº 2174, fundos , sobrado B, Zona 08, 

CEP 87.050-260, na cidade de Maringá- PR, que apresentou o orçamento de menor valor para 

contratação, valor este global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 05 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 11/2023 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação n° 11/2023, com fundamento 

no Art. 25, III, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: F L BORGES PRODUÇÕES E 

TRANSPORTES – EIRELI, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ 

nº 022.530.005/0001-69, com sede na Avenida Laguna, nº 2174, fundos , sobrado B, Zona 08, 

CEP 87.050-260, na cidade de Maringá- PR, que apresentou o orçamento de menor valor para 

contratação, valor este global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 05 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023
LICITAÇÃO Nº 83/2023 - PREGÃO Nº 43/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME – CNPJ 48.097.911/0001-05
OBJETO: AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA FARMACIA MUNICIPAL DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 8.520,00(Oito Mil, Quinhentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2023 
 

(Ref. Proc. Seletivo de Estágio. n.º 001/2022 de 25 de 
Julho de 2022). 

 
Celso Maggioni, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná juntamente com a Comissão Especial do 
Processo Seletivo de Estágio, constituída pela 
Portaria nº 180, de 21 de julho de 2022, no uso de 
suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal e pelas instruções contidas 
neste Edital e pelas demais disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 143/2019, 
e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o 
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná 
(CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, 
 
CONVOCA: 

 
O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Processo Seletivo de Estágio nº 001/2022 do 
Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura deste Município até o dia 14/12/2023, no horário de expediente, munido dos 
documentos constantes do item 12.2 do Edital de Abertura do Processo Seletivo de Estágio 
nº 01/2022, bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de identidade;  
3. CPF (cadastro de pessoa física);  
4. Declaração de matrícula escolar atualizada;  
5. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
6. Certificado de reservista (sexo masculino); 
7. Certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos;  
8. Indicação da conta bancaria (Bradesco/Banco do Brasil); 
9. Atestado de sanidade física e mental; 
 
CLASSIF. CURSO:      CANDIDATO: 
 
3º LUGAR        ENFERMAGEM                                   RAFAEL MARTINS FELIPE           
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 
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O convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 06 a 14 de dezembro 2023, para declarar se aceita a 
vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento do convocado e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
Comissão – Portaria nº 180/2022 
Luis Antonio Blans da Silva Filho (Professor) 
Roseneide Tomazelle (Assistente Social) 
Luana Dequique Volpato (Farmacêutica) 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 071/2023 
PROCESSO Nº 184/2023 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.352/2023, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM QUE SERÁ UTILIZADO PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO,  ADQUIRIDO ATRAVÉS 
DA RESOLUÇÂO 767/2022. 

  
  ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 19/12/2023 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. E pela plataforma 
www.licitanet.com.br  

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 05 de dezembro de 2023 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 89/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 45/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES, EM ATENDIMENTO A
REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2024, DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
sendo: 

MOURA & LEAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 A PONTA DOR PA RA LÁ PIS, COM 1 FURO

E DEPÓSITO COLETOR TRANSLÚCIDO 
A PONTA DOR PA RA LÁ PIS, COM 1 FURO
E DEPÓSITO COLETOR TRANSLÚCIDO
COM A MA RCA DO PRODUTO E
NA CIONA LIDA DE ESTA MPA DOS NO
MESMO, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLA STICA S E LÂ MINA EM AÇO
DE CA RBONO, DE ALTA QUA LIDA DE,
MA IOR DURABILIDADE, FIXADA POR
PA RAFUSO META LICO. DIMENSÕES
APROXIMADAS. 5,8X2,3X1,5 CM. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, IFBQ,
FA LCÃO BA UER OCP 0003,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
INDÚSTRIA BRA SILEIRA 

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

UN 170,00 3,2146 546,48

1 2 AV ENTA L ESCOLA R INFA NTIL EM
POLIÉSTER AV ENTAL ESCOLA R
INFANTIL EM POLIÉSTER, TA MANHO
APROXIMADO:  460MM X 660MM, NAS
CORES A ZUL OU V ERMELHO. 

GOODIE GOODIE UN 30,00 8,1436 244,31

1 3 BORRACHA BRA NCA MACIA Nº  40
NATURA L BORRA CHA BRA NCA MA CIA
Nº  40 NATURA L, ESPECIAL PA RA
A PA GA R ESCRITA A LA PIS SEM
BORRA R OU MA NCHAR O PAPEL, COM
CÓDIGO DE BA RRA S, NA CIONA LIDA DE,
MODELO E MA RCA DO PRODUTO
ESTAMPADA NA MESMA , EMBALA DA S
EM CA IXA S PRODUZIDA S A PA RTIR DE
FONTES RESPONSÁ VEIS
CERTIFICA DA S COM FSC® C110977.
COMPOSIÇÃ O: BORRA CHA NATURA L
BORRA CHA SINTÉTICA , CA RGA S,
A GENTE DE V ULCA NIZA ÇÃ O,
PIGMENTO E ÓLEO, CONTÉM LÁ TEX
NATURA L. COM CERTIFICA ÇÃ O DO

MERCUR RECORD UN 360,00 0,5715 205,74

INMETRO, INNAC E OCP 0061 E
ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. INDÚSTRIA
BRA SILEIRA.  

1 4 CA DERNETA ESPIRAL FORMATO: 100 X
145 MM CA DERNETA ESPIRA L
FORMATO: 100 X 145 MM, COM 64
FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
A LCALINA S EM PA PEL OFF-SET 50
G/M², CA PA/CONTRA CA PA EM PAPELÃ O
697 G/M²  REV ESTIDA COM PAPEL
COUCHÉ. INDÚSTRIA BRA SILEIRA . 

CREDEA L ESSENCI
ALE

UN 200,00 2,7145 542,90

1 5 CA DERNO DE BROCHURA CALIGRA FIA .
CA DERNO DE BROCHURA CALIGRA FIA .
FORMATO: 140 MMX200 MM, COM 40
FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
ALCALINA S, EM PA PEL OFF-SET 56
G/M² , CA PA/CONTRA CA PA EM PAPEL
OFF-SET 90 G/M². 

TILIBRA SA PECA UN 78,00 1,9645 153,23

1 6 CA DERNO DE DESENHO
CA RTOGRA FIA ESPIRA L, SEM SEDA
CA DERNO DE DESENHO
CA RTOGRA FIA ESPIRA L, SEM SEDA ,
FORMATO: 275MM X 200MM, COM 60
FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
A LCALINA S MILIMETRA DA S EM PAPEL
OFF-SET 63G/M², CA PA/CONTRA CA PA
EM PA PELÃ O 697G/M²  REV ESTIDA EM
PA PEL COUCHÊ 115 G/M². COM MA RCA
DO PRODUTO, CERTIFICA ÇÃ O FSC®
C007274 E NBR 15733:2012
ESTAMPA DO NA CONTRA CA PA .
INDÚSTRIA BRA SILEIRA . 

FORONI FORONI UN 78,00 6,9649 543,26

1 7 CA DERNO DE LINGUA GEM BROCHURA ,
31 PA UTA S CA DERNO DE LINGUA GEM
BROCHURA , 31 PAUTA S, FORMATO:
200MM X 275MM, COM 96 FOLHAS
INTERNA S BRA NCA S A LCA LINA S EM
PA PEL OFF-SET 56G/M² , COM MA RGEM
À  ESQUERDA, FOLHA S COSTURA DAS,
CA PA/CONTRA CA PA EM PAPELÃ O
697G/M² E PAPEL OFF-SET. COM
ETIQUETA PA RA A NOTA ÇÕES, MA RCA E
MODELO DO PRODUTO ESTAMPA DO
NA CA PA E CERTIFICAÇÃ O FSC®
C003148 E NBR 15733:2012, MARCA E
MODELO DO PRODUTO ESTAMPA DO
NA CONTRA CA PA . INDÚSTRIA
BRA SILEIRA. CA PA E CONTRA CAPA
COLORIDA NA S CORES A ZUL OU
V ERMELHA . 

CREDEA L LIFT UN 850,00 8,7508 7.438,18

1 8 CA NETA ESFEROGRAFICA , JOGO COM
4 CORES DIV ERSA S, PONTA MÉDIA DE
1.2MM CA NETA ESFEROGRA FICA ,
JOGO COM 4 CORES DIV ERSA S,
PONTA MÉDIA DE 1.2MM, ESCRITA
SUAVE, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLÁ STICA S, TINTA Á  BASE DE
CORANTES ORGA NICOS E SOLV ENTE,
PONTA DE LATÃ O, ESFERA DE
TUNGSTÊNIO E COMPONENTES
METATICOS. CA RGA REMOV IV EL NÃ O
ROSQUEAV EL, CORPO EM PLA STICO
TRA NSPA RENTE NA COR DA TINTA,
SEXTAVA DO, COM SUSPIRO LATERA L,
TA MPA A NTI-SULFOCA NTE, NA COR DA
TINTA , ESTAMPA DO EM SEU CORPO
MA RCA DO PRODUTO E
NA CIONA LIDA DE, COM CERTIFICA ÇÃ O

BIC FA SHION JG 50,00 9,2151 460,76

DO INMETRO, SGS E OCP 0040
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
INDÚSTRIA BRA SILEIRA . 

1 9 COLA BRANCA ESCOLAR 110G COLA
BRANCA ESCOLAR 110G, LAVAVEL,
NÃ O TOXICA, COMPOSIÇÃ O: A CETATO
DE POLIV INILA . COLA PA PEL,
PA PELÃ O, FOTOS, A LGODÃ O ENTRE
OUTROS, TA MPA GIRATÓRIA COM
PONTEIRA TWISTT-OFF QUE FACILITA
A APLICA ÇÃO, COM MA RCA DO
FA BRICA NTE, CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, SGS E OCP 0040
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
PRODUTO DE A CORDO COM A S
NORMAS A BNT NBR 14725-2. PRA ZO
MÍNIMO DE VA LIDADE DO PRODUTO: 03
(TRÊS) A NOS A PÓS A DATA DE
FA BRICA ÇÃ O. INDÚSTRIA BRA SILEIRA . 

TENAZ HENKEL UN 180,00 6,3577 1.144,39

1 10 COPO PLÁ STICO INFA NTIL 250 ML
COPO PLÁ STICO INFA NTIL 250 ML,
PRODUZ IDO EM PLÁSTICO
RESISTENTE INTEIRO COLORIDO,
TA MPA TRA NSPA RENTE COM BICO.
COR: BRA NCO. 

PLA SDUR
AN

PLA SDUR
AN

UN 30,00 11,5367 346,10

1 11 GIZ  DE CERA , GROSSO, TRIANGULA R,
1° LINHA , COM 13 CORES V IVAS GIZ DE
CERA, GROSSO, TRIANGULA R, 1°
LINHA, COM 13 CORES V IVAS, PA RA
DESENHA R E PINTAR SOBRE PA PEL,
PA PEL CA RTÃ O E CARTOLINA ,
COMPOSIÇÃ O: CERAS, CA RGA S
MINERA IS INERTES E PIGMENTOS,
NÃ O TOXICO, NÃ O MA NCHA A S MÃOS,
PA LITOS MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE:  10,7 CM DE
COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO:
102G. COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO E BRICS OCP 0098,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
PRODUTO DE A CORDO COM A S
NORMAS A STM D 4236 EN71-3 E A BNT
NBR 14725-2. INDÚSTRIA BRA SILEIRA . 

A CRILEX BIG GIZ CX 70,00 6,3577 445,04

1 12 LÁ PIS DE COR ECOLÁ PIS, COM 12
CORES SORTIDA S, SEXTAVA DO LÁ PIS
DE COR ECOLÁ PIS, COM 12 CORES
SORTIDAS, SEXTAVADO, 1º  LINHA,
MEDINDO A PROXIMADA MENTE: 17,5
CM, COM FÓRMULA EXCLUSIVA E
PROCESSO ESPECIAL DE FA BRICAÇÃ O
TS -  TÉCNICA SEKURA L, QUE
PROPORCIONA M MA IOR RESISTÊNCIA
A PONTA DO LÁ PIS, PRODUZIDO COM
PIGMENTOS, A GLUTINA NTES, CA RGA
INERTE, CERAS E MADEIRA 100%
REFLORESTADA , CONTENDO AS
CORES: PRETO, ROSA CLA RO, ROSA
CHICLETE, V ERMELHO, LA RANJA ,
AMARELO CANÁ RIO, V ERDE FOLHA ,
VERDE, A ZUL, A ZUL COBA LTO, CA RMIM
E MARROM. CONTENDO EM SEU
CORPO NA CIONA LIDADE, MA RCA DO
FA BRICA NTE E COR DO PRODUTO.
CONTENDO ESTA MPADO NA
EMBALA GEM CERTIFICA ÇÃ O FSC
C017601, INMETRO E IFBQ FA LCÃ O
BA UER E OCP 0003. INDÚSTRIA
BRA SILEIRA. 

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

CX 180,00 14,2156 2.558,81

1 13 LÁ PIS PRETO ECOLAPIS, Nº  2, FA BER FA BER UN 360,00 1,0715 385,74

SEXTAVA DO, SEM BORRA CHA LÁ PIS
PRETO ECOLAPIS, Nº  2, SEXTAVA DO,
SEM BORRA CHA , 1º  LINHA , MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE: 17,5 CM, COM
FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO
ESPECIA L DE FA BRICA ÇÃ O TS -
TÉCNICA SEKURA L, QUE
PROPORCIONA M MA IOR RESISTÊNCIA
A PONTA DO LÁ PIS PRODUZIDO COM
MATERIA L CERÂ MICO, GRA FITE E
MA DEIRA 100% REFLORESTADA ,
ESCRITA RESISTENTE, MA CIA , TRA ÇO
ESCURO E EXCELENTE, FA CIL DE
A PA GA R, CONTENDO EM SEU CORPO
NA CIONA LIDA DE, MA RCA DO
FA BRICA NTE E MODELO DO PRODUTO,
COM CERTIFICA ÇÃ O FSC C017601,
INMETRO, IFBQ  E OCP 0003,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
INDÚSTRIA BRA SILEIRA . 

CA STELL CA STELL

1 14 MA SSA DE MODELA R SOFT, 1° LINHA
COM 12 CORES SORTIDA S MA SSA DE
MODELA R SOFT, 1° LINHA COM 12
CORES SORTIDA S, BA STÕES DE
A PROXIMA DAMENTE 8,9 CM, COM
EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BA IXA
OLEOSIDA DE, CORES V IVAS E
MISCÍV EIS, NÃ O TÓXICA, SUPER
MA CIA , NÃ O MA NCHA A S MÃOS, PODE
SER REA PROV EITA DA , COMPOSIÇÃ O
Á GUA, CA RBOIDRATO DE CEREA IS,
GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO,
CONSERVA NTE, FRA GRÂ NCIA,
A DITIV OS E PIGMENTOS, PESO
MÍNIMMO DE 180G, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, BRICS E
OCP 0098, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. . PRODUTO DE A CORDO
COM AS NORMA S ABNT NBR 14725-2.
PRA ZO MÍNIMO DE VA LIDADE DO
PRODUTO: NO MINIMO 02 (DOIS)  A NOS
APÓS A DATA DE FA BRICAÇÃ O.
INDÚSTRIA BRA SILEIRA . 

A CRILEX SOFT CX 70,00 4,929 345,03

1 15 PA STA PLÁ STICA OFÍCIO LOMBA DA
COM ABA E ELÁ STICO 55X245X340MM
PA STA PLÁ STICA OFÍCIO LOMBA DA
COM A BA E ELÁ STICO, TA MANHO
APROXIMADO: 55 X 245 X 340 MM.
FA BRICA DA EM PLASTICO PP
CORRUGA DO OPA CO, COM ELA STICO
NA COR DA PA STA , COM PONTEIRA S
PLA STICA S. COM MA RCA E MODELO
DO PRODUTO, TA MANHO E
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E OCP
016 ESTAMPA DO NA ETIQUETA .
INDÚSTRIA BRA SILEIRA . COR: A ZUL OU
V ERMELHA . 

POLIBRÃ
S

NOVAON
DA

UN 170,00 4,8933 831,86

1 16 PINCEL N° 08 CHATO PA RA PINTURA
EM TECIDO PINCEL N° 08 CHATO PA RA
PINTURA EM TECIDO, TELA,
A RTESA NATO, CERÂMICA , ÓLEO,
A CRÍLICA , COM CERDA S MA CIA
BRA NCA IMPORTA DA, V IROLA EM
A LUMÍNIO, CA BO LONGO EM MADEIRA
AMA RELO. COM MA RCA , MODELO,
TA MANHO E CÓDIGO DE BARRA
ESTAMPA DO NO MESMO. INDÚSTRIA
BRA SILEIRA. 

TIGRE 815 UN 50,00 2,2145 110,73

1 17 PINCEL N° 10 CHATO PA RA PINTURA
EM TECIDO PINCEL N° 10 CHATO PA RA

TIGRE 815 UN 20,00 2,5002 50,00

PINTURA EM TECIDO, TELA,
A RTESA NATO, CERÂMICA , ÓLEO,
A CRÍLICA , COM CERDA S MA CIA
BRA NCA IMPORTA DA, V IROLA EM
A LUMÍNIO, CA BO LONGO EM MADEIRA
AMA RELO. COM MA RCA , MODELO,
TA MANHO E CÓDIGO DE BARRA
ESTAMPA DO NO MESMO. INDÚSTRIA
BRA SILEIRA. 

1 18 RÉGUA A CRÍLICA GROSSA
TRA NSPA RENTE, COM 30 CM RÉGUA
A CRÍLICA GROSSA TRA NSPA RENTE,
COM 30 CM DE COMPRIMENTO, 0,3 MM
DE ESPESSURA , E 3,05 CM DE
LA RGURA , COM DIV ISÃO EM
MILÍMETROS E CENTIMETROS,
DEMARCA DA DE FORMA CLARA E
PRECISA EM SILKSCREEN NA COR
PRETA . COM NA CIONA LIDA DE E
MA RCA DO PRODUTO ESTA MPA DO EM
SEU CORPO, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, IQB E OCP 0006 ESTAMPA DO
NA EMBA LA GEM. INDÚSTRIA
BRA SILEIRA. 

DELLO DELLO UN 130,00 1,7859 232,17

1 19 SQUEEZE PLA STICA 550 ML SQUEEZE
PLA STICA 550 ML, PRODUZIDA EM
PLÁ STICO RESISTENTE INTEIRO
COLORIDO, POSSUI DETA LHE EM
RELEV O NA PA RTE SUPERIOR, TA MPA
COM BICO (SILICONE) ROSQUEAV EL.
COR: AZUL. 

PLA SDUR
AN

PLA SDUR
AN

UN 170,00 13,4298 2.283,07

1 20 TESOURA ESCOLA R 13 CM, COM
LA MINA S EM A ÇO INOXIDAV EL COM
MA RCA DO PROD TESOURA ESCOLAR
13 CM, COM LA MINAS EM AÇO
INOXIDAV EL COM MARCA DO
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA ,
PONTA S A RREDONDADA S, CA BO EM
PLA STICO, TA MANHO A PROXIMADO:
COMPRIMENTO 128 MMX LA RGURA 55
MM X A LTURA 5 MM 

MA STERP
RINT

MP 502 UN 180,00 3,9289 707,20

1 21 TINTA GUA CHE CORES V IVA S, CA IXA
COM 6 CORES SORTIDA S, POTES DE
15 ML  TINTA GUA CHE CORES V IVA S,
CA IXA COM 6 CORES SORTIDA S,
POTES DE 15 ML CA DA , PA RA PINTURA
A PINCEL EM PA PEL, PA PEL CA RTÃ O,
CARTOLINA E E.V .A , NÃ O TÓXICA,
SOLUV ÉL EM Á GUA , COMPOSIÇÃ O:
RESINA S, Á GUA, PIGMENTOS, CA RGA
E CONSERVANTE. COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO E BRICS OCP 0098
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
PRODUTO DE A CORDO COM A S
NORMAS A BNT NBR 14725-2. PRA ZO
MÍNIMO DE VA LIDADE DO PRODUTO:
NO MINIMO 04 (QUATRO) A NOS A PÓS A
DATA DE ENTREGA . INDÚSTRIA
BRA SILEIRA. 

A CRILEX A CRILEX CX 70,00 4,6433 325,03

TOTAL 19.900,03

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos

produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 05 de Dezembro de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 213 Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br   /  e-mail  - camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

   
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 03/2023 
 
 

Dá nova redação ao caput do art. 11, acrescenta 
o parágrafo único, incisos I, II e III às Disposições 
Gerais e Transitórias. 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E A MESA DIRETORA 
PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA: 

 
 

  
Art. 1º  Dá nova redação ao caput do art. 11 das Disposições Gerais e Transitórias, acrescenta o 
parágrafo único, incisos I, II e III: 
 
 

Art. 11 Fica desvinculado de órgãos, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% 
(trinta por cento) das receitas municipais relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou 
que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e 
outras receitas correntes. 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput: 
I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e III do 
§ 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal; 

II – receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores; 
III – transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com destinação 

especificada em lei. 
 
 

Art. 2º  Esta emenda à lei orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 4 de dezembro de 2023. 

 
 

 
Antonio Bueno de Oliveira                             Rogério Gustav Weise                                   
Presidente                                                         Vice-Presidente  

 
 
 

Carolina Marconi Warmling                           Fábio Marcelo Avanço                                     
1ª Secretária                                                     2º Secretário 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 1º ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 87/2023. 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. DETENTORA DA ATA: CIRÚRGICA PRIME - LTDA, CNPJ - 46.116.717/0001-02 
3. OBJETO: Aquisição de medicamentos, destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Diamante do Norte/PR.  
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 46/2023 

5. ATADE REGISTRO DE PREÇOS: 87/2023 

6. TIPO DE ADITIVO: Supressão de valor 

7. FUNDAMENTO: art. 65, § 1º da Lei 8666/93. 

8. VALOR SUPRIMIDO: R$ 27,90(Vinte e sete reais e noventa centavos). 
 
 

Diamante do Norte-Pr., 14 de novembro de 2023. 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 282/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, é 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Jairo Ricardo Lopes Ferreira                    Matricula: 2874           PER. 01/04/2022– 31/03/2023 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 05 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 280/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pelo servidor Sergio Aparecido Benedetti; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao 
servidor da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Sergio Aparecido Benedetti                          Período aquisitivo: 01/06/2022 a 31/05/2023. 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 12/01/2024 e término no 
dia 31/01/2024. 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 05 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 21 de dezembro  do ano de 2023, na RUA SOM PEDRO 
II  n° 800  em SÃO JOÃO DO CAIUÁ , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Prolongamento das Ruas 

Caetano Munhoz da 
Rocha e Ruy Barbosa 

Construção de 
Infraestrutura 

Urbana 

837,00 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br, e pelo site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3445-8150. 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR, 05 de DEZEMBRO de 2023. 
      

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 281/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pelo servidor Maria Aparecida Memedio 
Silva; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Maria Aparecida Memedio Silva                     Período aquisitivo: 28/02/2021 a 27/02/2022. 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 02/01/2024 e término no 
dia 31/01/2024. 
    Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 05 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 279/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora Micheli Cristina Dos Santos; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Micheli Cristina Dos Santos                          Período aquisitivo: 02/02/2022 a 01/02/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 02/01/2024 e término no 
dia 21/01/2024. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 05 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

 

EDITAL N° 09/2023 

 
Dispõe sobre o resultado da análise técnica de mérito dos projetos 

inscritos nos editais 07/2023 e 08/2023 referentes aos recursos da Lei Paulo 
Gustavo em São João do Caiuá-PR. 
A Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei Paulo Gustavo - Decreto 

5.460/2023 de São João do Caiuá - PR, em consonância com suas atribuições legais 

resolve: 

Art 1° - Fica publicado o resultado da análise técnica e de mérito dos projetos inscritos 

no Edital 07/2023  - ARTE NO CINEMA e Edital 08/2023 – ARTE PLURAL, em suas 

respectivas categorias conforme critérios estabelecidos nos editais supracitados; 

 

Art 2° - Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

(considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação), 

período para apresentação de recursos contra a decisão da fase de mérito cultural. 

I – os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados; 

II -  após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no site da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – Paraná e Diário 

Oficial. 

 

Art 3°- Resultado: 
 

Edital 07/2023 – ARTE NO CINEMA 
 

CATEGORIA OBRA AUDIOVISUAL - CURTA METRAGEM 
 

N° Proponente Enquadramento Projeto Nota 
Final 

Resultado final 

1° FABIOLA CAROLINE 
FERREIRA CHAVES 
SILVA 

PESSOA FÍSICA HISTÓRIA DA 
PAROQUIA SÃO 
JOÃO BATISTA 

102,25 CLASSIFICADA 

2° ANDRESSA 
FERNANDA SANTOS 
CARVALO KITAGAWA 

PESSOA FÍSICA MADE IN SÃO 
JOÃO: 
CONQUISTANDO 
O BRASIL 

99,75 CLASSIFICADA 

 

 

 
3° 

 
GUILHERME DA 
SILVA ROMIO 

 
PESSOA FÍSICA 

 
RELATOS DA 
MÚSICA EM SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ 

 
86,75 

 
CLASSIFICADO 

4° CARLOS MANOEL DA 
SILVA AMORIM 

PESSOA FÍSICA RAIZES DE SÃO 
JOÃO DO 
CAIUÁ: O 
CULTIVO DA 
MANDIOCA 

80,5 CLASSIFICADO 

5° YAGO FERNANDES 
DA SILVA 

PESSOA FÍSICA CRAQUES      DA 
TERRA:       UMA 
VISÃO DO 
FUTEBOL EM 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

0,0 DESCLASSIFICADO 
(O PROJETO DO 
PROPONENTE NÃO 
APRESENTOU AS 
CERTIDÕES 
NEGATIVAS, 
CONFORME 
EXIGÊNCIA DO 
EDITAL 07/2023 NO 
ART 15.1.1. ITEM I ). 

 
 

CATEGORIA APOIO A REFORMA OU RESTAURO A SALA DE CINEMA 
N° Proponente Enquadramento Projeto Nota 

Final 
Resultado final 

1° EDIVALDO DE SOUZA 
SANTOS 

PESSOA FÍSICA READEQUAÇÃO 
DA CASA DA 
CULTURA 

98,75 CLASSIFICADO 

 
 

Edital 08/2023 – ARTE PLURAL 

CATEGORIA – APRESENTAÇÃO MUSICAL 

N° Proponente Enquadramento Projeto Nota 
Final 

Resultado final 

1° SABINO BRANDÃO 
DA 
SILVA 

PESSOA FÍSICA SHOW DOS 
AMIGOS 

122 CLASSIFICADO 

 

 
2° 

 
ANA PAULA DE 
ANDRADE DIAS 

 
PESSOA FÍSICA 

 
MODÃO E 
FLASHBACK 

 
108,25 

 
CLASSIFICADA 

3° MILENA DE OLIVEIRA 
PEREIRA 

PESSOA FÍSICA SHOW EM 
FAMÍLIA 

107,75 CLASSIFICADA 

4° RAFAEL DA SILVA  DE 
MELO 

PESSOA FÍSICA HOMENAGEM 
AOS HOMENS 
DO CAMPO 

104,25 CLASSIFICADO 

5° REGINALDO CICERO 
DE QUEIROZ 

PESSOA FÍSICA AMIGOS 
SERTANEJOS 

101 CLASSIFICADO 

6º JULIANY MONTEIRO 
PEREIRA 

PESSOA FÍSICA TUINZADA DE 
RADIUS 

99,75 CLASSIFICADA 

 
 
CATEGORIA OUTRAS ARÉAS CULTURAIS - DANÇA 

 
N° Proponente Enquadramento Projeto Nota 

Final 
Resultado final 

1° REBECA CAROLINA 
DOS SANTOS 

PESSOA FÍSICA ALEGRIA DE 
NATAL 

102 CLASSIFICADA 

2° VANESSA CAETANO 
MARTINS 

PESSOA FÍSICA COREOGRAFIA 
FILHAS DA 
PROMESSA 

97,75 CLASSIFICADA 

3° ARTHUR JOSÉ 
WEBERLING MAIA DE 
OLIVEIRA 

PESSOA FÍSICA GRUPO 
MOVIMENTO E 
ARTE 

97,5 CLASSIFICADO 

 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

                                                             ALICE MARA DE OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Comissão Temporária Gestora de Cultura 

 

 
2° 

 
ANA PAULA DE 
ANDRADE DIAS 

 
PESSOA FÍSICA 

 
MODÃO E 
FLASHBACK 

 
108,25 

 
CLASSIFICADA 

3° MILENA DE OLIVEIRA 
PEREIRA 

PESSOA FÍSICA SHOW EM 
FAMÍLIA 

107,75 CLASSIFICADA 

4° RAFAEL DA SILVA  DE 
MELO 

PESSOA FÍSICA HOMENAGEM 
AOS HOMENS 
DO CAMPO 

104,25 CLASSIFICADO 

5° REGINALDO CICERO 
DE QUEIROZ 

PESSOA FÍSICA AMIGOS 
SERTANEJOS 

101 CLASSIFICADO 

6º JULIANY MONTEIRO 
PEREIRA 

PESSOA FÍSICA TUINZADA DE 
RADIUS 

99,75 CLASSIFICADA 

 
 
CATEGORIA OUTRAS ARÉAS CULTURAIS - DANÇA 

 
N° Proponente Enquadramento Projeto Nota 

Final 
Resultado final 

1° REBECA CAROLINA 
DOS SANTOS 

PESSOA FÍSICA ALEGRIA DE 
NATAL 

102 CLASSIFICADA 

2° VANESSA CAETANO 
MARTINS 

PESSOA FÍSICA COREOGRAFIA 
FILHAS DA 
PROMESSA 

97,75 CLASSIFICADA 

3° ARTHUR JOSÉ 
WEBERLING MAIA DE 
OLIVEIRA 

PESSOA FÍSICA GRUPO 
MOVIMENTO E 
ARTE 

97,5 CLASSIFICADO 

 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

                                                             ALICE MARA DE OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Comissão Temporária Gestora de Cultura 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 152/2023 
b) Licitação Nr : 52/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 05/12/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 05/12/2023 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (GENEROS ALIMENTICIOS, COPA E COZINHA E 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.515.013/0001-67 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 39.878,20 (trinta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte centavos). 
 
2) DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.121.127/0001-48 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais). 
 
3) L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.095.164/0001-02 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 7.797,00 (sete mil, setecentos e noventa e sete reais). 
 
4) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.952,00 (um mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 
 
5) R & M ALIMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.421.808/0001-24 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.078.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 805 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 805 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 805 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 805 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 805 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

São João do Caiuá, 05 de dezembro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0100/2021 
 

CONTRATO Nº 0239/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM MATERIAS INCLUSOS, NO 
MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, COM ALARMES, 
CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER 
TODOS OS SETORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 24/10/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE TEMPO) 05/12/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 05/12/2022 
DATA DO 4° ADITIVO (DE PRAZO) 05/12/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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      EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0100/2021 

 
CONTRATO Nº 0239/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM MATERIAS INCLUSOS, NO 
MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, COM ALARMES, 
CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER 
TODOS OS SETORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 24/10/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 05/12/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 05/12/2022 
DATA DO 4° ADITIVO (DE PRAZO) 05/12/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE VALOR) 05/12/2023 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 34.440,00 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 1.230 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
VALOR DO 3° ADITIVO DE VALOR R$ 39.360,00 (TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E 

SESSENTA REAIS) 
VALOR DO 5° ADITIVO DE VALOR 39.360,00 (TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA 

REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 114.390,00 (CENTO E QUATORZE MIL TREZENTOS E 

NOVENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA 
TERCEIRA, DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA 
LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 021/2022 

 
CONTRATO Nº 0256/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 04.254.088/0001-29 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 
DE PACIENTES E ACOMPANHANTES DESTE 
MUNICÍPIO, QUANDO EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/12/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 23/12/2023 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 05/12/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

23/12/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
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Marcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara do Município de Mirador, estado do 
Paraná, faz saber que ficou aprovado em sessões extraordinárias realizadas nos dias 04 
e 05 de dezembro de 2023, a seguinte Resolução: 

RESOLUÇÃO 006/2023 
Súmula– Dispõe sobre o orçamento do Poder Legislativo 
Municipal, para o Exercício Financeiro de 2024. 

 
Art. 1º.  O Orçamento do Legislativo Municipal de MIRADOR, para o exercício financeiro 

de 2024, fixa a despesa em R$ 1.681.733,90 (Hum milhão e seiscentos e oitenta e um mil e 
setecentos e trinta e três reais e noventa centavos). 

 
Órgão  01     -  Poder Legislativo  
Unidade 001     - Câmara Municipal  
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativo 
Função  01     -   Legislativa 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
 
NATUREZA DA  DESPESA 
0103100011.001 – Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal     
4.4.90.51.00,00   Obras e Instalações        R$   84.191,64 
Total.........................................................................................................................  R$   84.191,64  
0103100011.002 – Aquisição de Veículo para o Legislativo Municipal 
4.4.90.52.00.00   Equip.  e Material  Permanente      R$   73.743,56 
Total.........................................................................................................................  R$   73.743,56  
0103100012.001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00   Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil          R$  738.973,93  
3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais       R$  160.600,68  
3.1.90.16.00.00   Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil     R$      4.123,86   
3.1.90.67.00.00   Depósitos Compulsórios        R$      2.392,52 
3.1.90.91.00.00   Sentenças Judiciais         R$    23.925,23 
3.1.90.92.00.00   Despesas de Exercícios Anteriores        R$      3.588,78 
3.1.90.94.00.00   Indenizações e Restituições Trabalhistas     R$      4.203,46    
3.1.90.96.00.00   Ressarcimento de Despesas de Pessoal requisitado    R$    73.300,60   
3.3.50.41.00.00   Contribuições         R$      8.757,23  
3.3.90.14.00.00    Diárias – Pessoal Civil       R$    48.908,55    
3.3.90.30.00.00   Material de consumo         R$    64.485,08    
3.3.90.33.00.00   Passagens e Despesas com Locomoção      R$    24.201,80   
3.3.90.35.00.00   Serviços de Consultoria       R$      6.926,17     
3.3.90.36.00.00   Outros serviços de terceiros- pessoa física      R$    16.192,91  
3.3.90.39.00.00   Outros serviços de terceiros – pessoa  jurídica    R$    74.834,54  
3.3.90.40.00.00   Serviço de Tecnologia da informação e comunicação – Pessoa Jurídica R$    53.639,24 
3.3.90.46.00.00    Auxilio Alimentação         R$    20.000,00   
3.3.90.47.00.00   Obrigações Tributárias e Contributivas     R$      5.254,35    
3.3.90.93.00.00   Indenizações e Restituições        R$      4.028,32  
4.4.90.52.00.00   Equipamentos  e Material  Permanente      R$    17.076,70  
Total......................................................................................     R$1.355.413,95 
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Örgão  01   -    Poder Legislativo 
Unidade 002     - Controladoria 
Programa  0001  - Procedimento Legislativo 
Função  01     -   Legislativa 
Subfunção  124   -  Controle Interno 
 
0112400012.002 – Manutenção do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo                 
3.1.90.11.00.00   Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil          R$   112.688,13 
3.1.90.13.00.00   Contribuições Patronais       R$     21.399,48 
3.3.90.14.00.00    Diárias – Pessoal Civil       R$       9.011,98 
3.3.90.30.00.00   Material de consumo         R$       4.935,89 
3.3.90.33.00.00   Passagens e Despesas com Locomoção      R$       3.582,50 
3.3.90.36.00.00   Outros serviços de terceiros- pessoa física      R$       4.009,15 
3.3.90.39.00.00   Outros serviços de terceiros – pessoa  jurídica    R$       4.493,17 
3.3.90.46.00.00   Auxilio Alimentação        R$       5.000,00 
4.4.90.52.00.00   Equipamentos  e Material  Permanente      R$       3.264,45 
Total ..............................................................................................    R$   168.384,75  
 
TOTAL GERAL ...............................................................................    R$ 1.681.733,90 
  

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 
 

 
Câmara do Município de Mirador Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de 

dezembro de 2023. 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  47/2023 - PE

165/2023
167/2023

01/11/2023

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

167/2023
47/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
05/12/2023
05/12/2023
Registro de preço para futura e eventual aquisição de cestas natalinas por meio do departamento de 
Assistência Social.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.170.3.3.90.32.00.00.00.00 (502),  2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503),  2.172.3.3.90.32.00.00.00.00 (504),
2.173.3.3.90.32.00.00.00.00 (505),  2.174.3.3.90.32.00.00.00.00 (506)

- 005200 - MR OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS
DE L

1 0,0000 57.456,00

1 57.456,00

Santo Antônio do Caiuá,   5   de  Dezembro   de   2023.
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- 005200 - MR OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS
DE L

1 0,0000 57.456,00

1 57.456,00

Santo Antônio do Caiuá,   5   de  Dezembro   de   2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 086/2023. 

Processo Nº 186/2023 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (FORMULÁRIOS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 12/12/2023, com 
lances até as 14:00 horas . 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 05 de Dezembro de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 093/2022 

 
CONTRATO Nº 0255/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO G FOUR TELECOMUNICACOES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 10.192.962/0001-43 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE (INTERNET ILIMITADA COM 
FIBRA ÓPTICA COM GARANTIA DE 100% DE 
DOWLOAD/UPLOAD COM IP'S VÁLIDO), 
DESTINADOS A VÁRIOS DEPARTAMENTOS 
DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/12/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 23/12/2023 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 05/12/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

23/12/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 089/2022 

 
CONTRATO Nº 0245/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NILSON DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 42.027.322/0001-74 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA 
CONSERTOS E MONTAGEM DE PNEUS DE 
VEÍCULOS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 19/12/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 19/12/2023 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 05/12/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

19/12/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 089/2022 

 
CONTRATO Nº 0244/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AILTON COELHO 
CNPJ DO CONTRATADO 36.954.417/0001-30 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA 
CONSERTOS E MONTAGEM DE PNEUS DE 
VEÍCULOS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 19/12/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 19/12/2023 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 05/12/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

19/12/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 283/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Nanci Muncio Compagnon                       Matricula: 2798            PER. 01/02/2022– 31/01/2023 
2. Marcia Michele dos Santos Leal              Matricula: 2945             PER. 01/10/2022– 30/09/2023 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 05 de dezembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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EDITAL DE CONDOMÍNIO 
(Leis Federais nºs 6.766/1979 e 4.591/64) 

A BACHARELA DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER a todos os interessados que XR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 44.169.718/0001-81, 
com sede na Rua das Azaleias, nº 479, Sala 02-D, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova Junior, CEP 
87060-040, na cidade de Maringá-PR, depositou neste Serviço Registral os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19 de dezembro de 1979 e Lei Federal nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, para o registro de um empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO 
ARUNA ILHAS”, a ser implantado no imóvel denominado “Lote B-1/A - Do desmembramento do Lote 
B-1 - resultante da unificação do Lote B, do desmembramento do Imóvel denominado Lote C-
Remanescente da Fazenda Líder e Parte 2, do desmembramento do Lote C, do 
Desmembramento do Imóvel denominado Lote C-Remanescente da Fazenda Líder, na cidade de 
Porto Rico, Comarca de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 496.797,60 Metros 
Quadrados”, devidamente matriculado sob nº 46.417, livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. 
Descrição do loteamento: O Condomínio Edilício denominado “ARUNA ILHAS” será constituído da seguinte 
forma: a) 33 quadras divididas em 491 lotes, designados como unidades autônomas de uso privativo 
individualizado (lotes), 20 unidades autônomas (lotes), designadas como áreas de lazer e apoio de uso de 
comum dos condôminos, totalizando 511 unidades autônomas (lotes), que perfazem uma área total de 
377.237,09 m², perfazendo assim 75,90% da área loteável do condominio fechado; b) áreas públicas (áreas 
verdes internas), com área total de 2.734,50 m² perfazendo assim 0,60% da área loteável do condomínio 
fechado; e c) sistema viário (interno), com área total de 116.826,01 m², perfazendo assim 23,50% da área 
loteável do condomínio fechado, totalizando á area de 496.797,60 (100%). Foi aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Porto Rico, conforme Decreto Municipal nº 5220/2023, e pelas demais repartições 
competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no 
jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, e artigos 
7º e 9º da Lei Federal nº 4.591/64, sendo que não havendo impugnação, far-se-á o competente registro. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância é expedido o 
presente, que será também afixado no lugar de costume, neste Serviço Registral. 

Planta do “CONDOMÍNIO ARUNA ILHAS” – Município de Porto Rico - Paraná 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 30 (trinta) dias do mês de novembro (11), do ano de dois mil e vinte e três (2023). Eu, DARCY 
DOMINGAS MELLA DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis 
desta Comarca o digitei, subscrevi e assino. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 
 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 95/2023. 
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
empresa especializada em fornecimento de mastros de alumínio, bandeiras, sendo elas do 
Brasil, do Estado do Paraná e do município Planaltina do Paraná e estandartes para atender as 
instituições de ensino e fanfarra municipal, conforme anexo I deste Edital, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme 
abaixo: 
 
N. F. GRANDE & CIA LTDA – CNPJ: 79.034.153/0001-00. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do Brasil confeccionada em 
tecido nylon 100% poliéster em estampa 
digital da mais alta qualidade e 
resistência, dupla face com reforços anti 
desfiamento e ilhoses de metal para 
hastear, 9 panos estampada. E a medida 
conforme a demanda municipal de 4,05 
X 5,80 m. 

UND 2 R$ 
1.950,00 

3.900,00 Própria UN 

   TOTAL: 3.900,00  
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Conjunto de 03 bandeiras confeccionadas 
em tecido nylon 100% poliéster em 
estampa digital da mais alta qualidade e 
resistência, dupla face com reforços anti 
desfiamento e ilhoses de metal para 
hastear, sendo Brasil, Estado e 
Município, 9 panos estampada. E 
também as medidas conforme a demanda 
municipal de 2,70 X 3,86 m. 

Kit 2 R$ 
2.050,04 

4.100,08 Própria Kit 

   TOTAL: 4.100,08  
LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do estado do Paraná em cetim – 
bordada. Indicada apenas para 
hasteamento interno. 

UND 1 R$ 
379,00 

379,00 Própria UN 
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Bandeira confeccionada em tecido cetim 
premium – 100% poliéster com estrelas e 
letras bordadas, dupla face, tarja branca 
reforçada com entretela. Acompanha ilhós 
de latão. (0,90 x 1,28 m) 
Produto dentro das normas ABNT NBR 
16286:2019 e ABNT NBR 16287:2019 
   TOTAL: 379,00  

LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do município de Planaltina do 
Paraná em cetim – bordada. Indicada 
apenas para hasteamento interno. 
Bandeira confeccionada em tecido cetim 
premium – 100% poliéster com estrelas e 
letras bordadas, dupla face, tarja branca 
reforçada com entretela. Acompanha ilhós 
de latão. (0,90 x 1,28 m) 
Produto dentro das normas ABNT NBR 
16286:2019 e ABNT NBR 16287:2019 

UND 1 R$ 
386,00 

386,00 Própria UN 

   TOTAL: 386,00  
LOTE 7:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do município de Planaltina do 
Paraná 2 panos (0,90 x 1,28 m), dupla 
inteira. Confeccionada em oxford 100% 
poliéster estampada. 

UND 5 R$ 
190,00 

950,00 Própria UN 

   TOTAL: 950,00  
LOTE 8:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do Brasil 2,5 panos (0,90 x 
1,28 m), dupla face. Confeccionada em 
oxford 100% poliéster bordada. 

UND 3 R$ 
363,00 

1.089,00 Própria UN 

   TOTAL: 1.089,00  
LOTE 9:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do estado do Paraná 2,5 panos 
(1,12 x 1,60 m), dupla face. 

UND 3 R$ 
360,00 

1.080,00 Própria UN  
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Confeccionada em oxford 100% 
poliéster bordada. 
   TOTAL: 1.080,00  

LOTE 10:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do município de Planaltina do 
Paraná 2,5 panos (1,12 x 1,60 m), dupla 
face. Confeccionada em oxford 100% 
poliéster bordada. 

UND 3 R$ 
387,00 

1.161,00 Própria UN 

   TOTAL: 1.161,00  
LOTE 11:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira mesa BR/PR/Planaltina do 
Paraná (14 X 20 cm) base reta. 
Confeccionada em cetim 100% poliéster 
estampada. Dupla inteira. 

UND 5 R$ 94,00 470,00 Própria UN 

   TOTAL: 470,00  
LOTE 12:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Bandeira do estado do Brasil em cetim – 
bordada. Indicada apenas para hasteamento 
interno. Bandeira confeccionada em tecido 
cetim premium – 100% poliéster com 
estrelas e letras bordadas, dupla face, tarja 
branca reforçada com entretela. 
Acompanha ilhós de latão. (0,90 x 1,28 m). 
Produto dentro das normas ABNT NBR 
16286:2019 e ABNT NBR 16287:2019. 

UND 1 R$ 
379,00 

379,00 Própria UN 

   TOTAL: 379,00  
 

BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO – EIRELI – CNPJ: 08.664.980/0001-39. 
LOTE 3:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Mastros e ponteiras em alumínio 
medindo 2 metros de comprimento e 
ponteira de 25 centímetros. 

UND 3 R$ 
495,00 

1.485,00 BANDESUL 
BANDESUL 

   TOTAL: 1.485,00  
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LOTE 4:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Estandarte de veludo bordado 1,10 X 
80, fabricado inteiramente em tecido 
veludo. O Estandarte é inteiramente 
bordado, tendo seu símbolo central feito 
com aplicação de tecido brocado e 
veludo, com aplicação de franjas e 
acabamento em passamanaria especial. 
Acompanha o varão e as cordas de 
amarração. 
Obs: O estandarte pode ser 
personalizado de acordo com o desejo 
do cliente, incluindo as frases e os 
desenhos centrais e as cores do tecido. 

UND 2 R$ 
695,00 

1.390,00 BANDESUL 
BANDESUL 

   TOTAL: 1.390,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO N.º 235/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 70/2023, Processo Licitatório 
N.º 95/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em exercício, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
70/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de preços para futuras e 
eventuais contratações de empresa especializada em fornecimento de mastros de alumínio, 
bandeiras, sendo elas do Brasil, do Estado do Paraná e do município Planaltina do Paraná e 
estandartes para atender as instituições de ensino e fanfarra municipal, conforme anexo I deste 
Edital, em favor das empresas conforme abaixo:  

 
N. F. GRANDE & CIA LTDA – CNPJ: 79.034.153/0001-00 no valor total de R$ 13.894,08 (treze mil 
oitocentos e noventa e quatro reais e oito centavos). 
 
BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO – EIRELI – CNPJ: 08.664.980/0001-39 no valor total de R$ 
2.875,00 (dois mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 de dezembro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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DECRETO Nº 5.496 
De 05 de novembro de 2023.  
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.721 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

                        
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$272.490,20 (duzentos e 
setenta e dois mil e vinte centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

31.300,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

30.000,00 

Fonte 494.09.02.05.20(2494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 58.500,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

30.000,00 

Fonte 494.09.02.05.20(2494) Saude/Bloco de Custeio - ESTADO 122.690,20 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 272.490,20 
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             Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente decreto, 
far-se-á mediante cancelamentos e excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.195 PSE – Programa de Saúde na Escola  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
31.000,00 

07.001.10.301.0022.2.220 PMAQ – Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
21.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
5.200,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

5.200,00 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

28.900,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 91.300,00 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 

 1.7.2.3.50.0.1.02.05.00.00.00(315) - Repasse Resolução nº 1593/2023 - SESA - Pgto 
Piso Salarial Enfermagem 494.09.02.05.20(2494) - Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO  

 
181.190,20 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 181.190,20 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 272.490,20 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 05 de dezembro 
de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2023 - ID 2.609/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 

CONTRATADA: - FLB PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS – LTDA CNPJ: 
22.530.005/0001-69 

OBJETO: - Contratação de show artístico da dupla Léo e Giba para o dia 16 de dezembro de 2023 
em comemoração ao Aniversário do Município de Diamante do Norte/PR. 
VALOR DO CONTRATO:  R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -    Os pagamento serão realizados a vista, contra entrega do 
objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal, 
juntamente com as certidões do INSS, FGTS e CNDT. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo para prestação de serviço será no dia 16 de 
dezembro de 2023, sendo o prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. Em casos de intempéries climáticas, cabe a 
Secretária Municipal reagendar um novo dia. 
 

Diamante do Norte - PR, 05 de dezembro de 2023. 
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LEI Nº 2.722/2023 
De 05 de dezembro de 2023. 

 
Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2023 e autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial na LOA/2023 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA - Plano Plurianual do Município 

de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 de 19 de julho de 
2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de São João do Caiuá, Inclusão e 
alteração de metas e ação no PROGRAMA, a ação codificada sob nº 
05.002.12.361.0019.1.062 – Construção Muro da Escola Maria Cernaki, com o seguinte 
teor:  

 
 

PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 
 

Órgão 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 002 – DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa 0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2023 

 
1.062 

 

Construção Muro Escola Maria 
Cernaki  

 
M2 

 
391,88 

 
115.937,10 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 Produto Construção do Muro da Escola Municipal Maria Cernaki 
Objetivo Construção de um muro dando melhores condições de funcionamento e segurança 

na Escola Maria Cernaki, para Alunos e Professores da Rede Municipal de Ensino. 
 

RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  

 Fonte 100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (Livres) 115.937,10 
 

TOTAL DO CRÉDITO 115.937,10 
 
 
Art. 2º -  Autoriza o Poder Executivo Municipal Incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, aprovada pela Lei nº 2.639 de 18 de 
agosto de 2022, a ação codificada sob nº. 05.002.12.361.0019.1.062 Construção Muro da 
Escola Maria Cernaki, com o seguinte teor:  
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LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 

 
Órgão 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 002 – DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa 0019 – CRIANÇA NA ESCOLA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2023 

 
1.062 

 

Construção Muro Escola Maria 
Cernaki  

 
M2 

 
391,88 

 
115.937,10 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 Produto Construção do Muro da Escola Municipal Maria Cernaki 
Objetivo Construção de um muro dando melhores condições de funcionamento e segurança 

na Escola Maria Cernaki, para Alunos e Professores da Rede Municipal de Ensino. 
 

RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  

 Fonte 100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (Livres) 115.937,10 
 

TOTAL DO CRÉDITO 115.937,10 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional ESPECIAL na importância total de até R$115.937,10 (cento e quinze mil, 
novecentos e trinta e sete reais e dez centavos), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.062 Construção Muro da Escola Maria Cernaki  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(000) 1008 Recursos Ordinários (Livres) 115.937,10 

 
TOTAL 115.937,10 

 
  Art. 4º A cobertura do crédito adicional Especial, autorizado pela presente Lei, far-se-á 

mediante cancelamentos parciais das seguintes fontes: 
 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
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04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(133) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(236) Recursos Ordinários (Livres) 5.250,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 

– Recursos Próprios 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(324) Recursos Ordinários (Livres) 3.150,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.009 Edificar um Centro Poliesportivo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(417) Recursos Ordinários – (Livres) 38.037,10 
06.001.27.812.0020.1.011 Reformar e remodelar o Ginásio de Esportes  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(418) Recursos Ordinários – (Livres) 63.500,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO  115.937,10 

 
            Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL, na forma da presente Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR, nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2023 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCE. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 
2023. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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DECRETO N.º 236/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 72/2023, Processo Licitatório 
N.º 97/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em exercício, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
72/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFEÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS, CONFORME PORTARIA GM/MS N°1.021, DE 24 DE JULHO DE 2023 E 
ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da empresa conforme abaixo:  

 
SOI PROTESE DENTARIA LTDA – CNPJ: 12.270.265/0001-99 no valor total de R$ 85.639,20 (oitenta 
e cinco mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 de dezembro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 97/2023. 
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFEÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, CONFORME PORTARIA GM/MS 
N°1.021, DE 24 DE JULHO DE 2023 E ANEXO I DESTE EDITAL, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme 
abaixo: 

 
SOI PROTESE DENTARIA LTDA – CNPJ: 12.270.265/0001-99. 

LOTE 1:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Prótese parcial maxilar removível com 
estrutura metálica. 

UND 60 R$ 387,80 23.268,00 propria 

2 Prótese parcial mandibular removível 
com estrutura metálica. 

UND 60 R$ 387,92 23.275,20 propria 

3 Prótese total mandibular. UND 72 R$ 271,50 19.548,00 propria 
4 Prótese total maxilar. UND 72 R$ 271,50 19.548,00 propria 
    TOTAL: 85.639,20 

 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | PRESENCIAL
ON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br 

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório à 
Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, 
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, 
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento 
com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças  nº 10174438706, firmado em 20/05/2022, no qual figura como Fiduciante, 
ANDRESA MARTINS COELHO, C.I. nº 102981090-SSP/PR e CIC nº 094.383.929-71, brasileira, divorciada, auxiliar de escritório, residente e 
domiciliada em Paranavaí/PR, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 11 de dezembro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 181.763,39 (Cento e oitenta e um mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta e nove 
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo LOTE N° 12-A, 
SUBDIVISÃO DO LOTE N° 12, DA QUADRA N° 22, situado no LOTEAMENTO denominado "JARDIM SAO JORGE", perímetro urbano desta cidade de 
Paranavaí/PR, com a área de 264,00 m². Confrontações:- Pela frente, confrontando com a Rua Dr. Vicente Machado, mede-se 8,00m. De um 
lado, confrontando com o lote n° 13, mede-se 33,00m. De outro lado, confrontando com o lote n° 12-B, mede-se 33,00m. Pelos fundos, 
confrontando com o lote n° 16, mede-se 8,00m. No terreno foi edificada uma CASA RESIDENCIAL em alvenaria, com área total de 61,75 m², que 
recebeu o nº 435, da Rua Dr. Vicente Machado, Jardim São Jorge. Matrícula n° 45.525 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí/PR. Obs: 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde 
já designado o dia 21 de dezembro de 2023, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 128.126,65 (Cento e vinte e oito mil, cento e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste 
edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial 
de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, 
para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance 
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. 
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a 
página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo 
aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O 
proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro 
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o 
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do 
arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, 
mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial.

1º Leilão: dia 11/12/2023 às 14h 2º Leilão: dia 21/12/2023 às 14h

   

 

 PORTARIA Nº. 0155/2023 

 

SÚMULA: INSTAURA SINDICÂNCIA 
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 161 da Lei Municipal nº. 0621/2023; 

 

- Considerando, que é dever da administração Pública, apurar fatos que contenham 
indícios de infrações disciplinares cometida por servidores públicos. 

- Considerando, que a Sindicância Investigativa visa apurar irregularidades imprecisas 
e difusas, em que os vestígios de indicação de autoria, e prescindem de 
comprovação.  

- Considerando a necessidade de instrução preparatória e informativa cujo relatório 
servirá de base a uma decisão fundamentada da Administração; 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Investigativa, para apurar fatos que 
contenham indícios de infrações disciplinares cometida por servidores públicos, e ou 
possível irregularidade no serviço público, em descumprimento aos Incisos VIII, IX, X – do 
Artigo 133 da Lei Municipal nº 0621/2023: Art. 133; “VIII – manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa”; IX – ser assíduo e pontual ao serviço; “X - preservar a imagem, 
decoro, eficiência e credibilidade”.  

 Art. 2º. Designar a Servidora Beatriz Wessler Santana de Ramos, Matrícula Nº 359, 
ocupante do cargo efetivo Auxiliar de Administrativo, o Servidor Cassio Ferreira do  
Nascimento, Matrícula Nº 266, ocupante do cargo efetivo Agente Operacional I – Gari 
Masculino, e o Servidor Antônio Feliz dos Santos, Matrícula Nº 46, ocupante do cargo 
efetivo Fiscal Municipal, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão 
de Nº001/2023 Processo Sindicância Investigativa, para apuração dos fatos acima 
mencionados. 

   

 

Art. 3º. Deliberar que tal sindicância, por sua natureza investigativa, será célere, 
ocorrerá sem publicidade e não terá natureza acusatória. 

Art. 4º. A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência dos mesmos à administração Municipal. 

Art. 5º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá realizar todas as 
diligencias necessárias para a colheita de provas, além da possibilidade de colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes, inclusive expedir 
ofícios e requisições. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2023. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA N º 284/2023 

 
Súmula: Nomeia Autoridades Sanitárias, Coordenador 
do Controle de Endemias e Coordenador 
Epidemiológico, da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 338, de 14 de 
novembro de 2023; 
 
RESOLVE: 

      
 Art. 1º Nomear os servidores municipais Daniela Dias do 

Carmo Della Giustina, inscrita no CPF/MF sob nº 078.338.349-55, matrícula sob nº 2867 e 
Luiz Eduardo Doria Bispo, inscrito no CPF/MF sob nº 047.751.659-92, matrícula sob nº 
2892, para exercerem a função de Autoridade Sanitária. 

 
 Art. 2º Nomear a servidora municipal Diana Carla Floriano, 

inscrita no CPF/MF sob nº 071.416.839-41, matrícula sob nº 2769 para exercer as funções 
de Coordenador Epidemiológico. 

 
           Art.  3º Nomear o servidor municipal Valdecir Aparecido dos 

Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 778.803.159-34, matricula sob nº 2669 para exercer 
as funções de Coordenador do Controle de Endemias. 
 

  Art. 4º O exercício das funções essenciais, realizado pelos 
servidores, ora nomeados, deverá ser executado em conformidade com as disposições 
constantes na Lei nº. 338, de 14 de novembro de 2023. 

 
 Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos desde 01 de dezembro de 2023 e revogando as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 267/2023. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado 

do Paraná, aos 5 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de 2023. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 234, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Declara situação de emergência nas áreas do Município afetadas 
por inundação.   

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 

CONSIDERANDO, que ocorreu os eventos de 
inundações se intensificaram desde meados dos mês 
de outubro de 2023. A média diária de chuvas 
ultrapassou os 100mm/dia para essa região, quando 
provocando grande prejuízo aos produtores do 
Município, afetando as áreas descritas nos 
Formulários de Informação do Desastres (FIDE) 
anexos ao presente Decreto;  

 
CONSIDERANDO que a quantidade de chuva que 
atingiu o Município, resultaram em danos materiais, 
ambientais, prejuízos econômicos e sociais aos 
agricultores;  

 
CONSIDERANDO a ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 04, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023, do Instituto Água e 
Terra;  
 
CONSIDERANDO os impactos na economia local e, 
de consequência, na arrecadação do Município;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas 
administrativas extraordinárias no regular andamento 
da Administração Pública Municipal;  
 
CONSIDERANDO, o Parecer da COMDEC Municipal 
relatando a ocorrência desse desastre é favorável à 
declaração de Situação de Emergência;  
 
CONSIDERANDO que até a presente data a chuva 
não cessou;  
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de 
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 
desastre classificado e codificado como Inundações (12100).  

 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação 
da COMDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  
 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC 
municipal.  
 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta ao desastre e em caso de risco iminente, a: penetrar nas casas, para prestar 
socorro ou para determinar a pronta evacuação; Usar de propriedade particular, no caso de 
iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização posterior se houver dano; 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.  
 
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, 
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. § 1º. No 
processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que 
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. § 2º. Sempre que possível essas 
propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.  
 
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo 
das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os 
contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de 
serviços e obras relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à 
partir da caracterização do desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.  
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, dia 01 de 

dezembro de 2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITOMUNICIPAL 

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 667/2023  Município: Planaltina do Paraná  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.070

 PIB Anual (R$)
58.224.000

 Orçamento Anual (R$)
10.794.800,00

 Arrecadação Anual (R$)
10.629.829,08

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
11.745.885,54

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
978.823,80

2. Tipificação

 COBRADE
12300

 Denominação
Alagamentos

3. Data da Ocorrência

 Dia
28

 Mês
11

 Ano
2023

 Horário
15:30

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

foi Afetado a Área que fica ás margens do Rio Ivaí, na zona Rural do Munícipio de Planaltina do Paraná. popularmente chamada de
banhado. Área esta localizada ás margens do rio Ivaí.

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

alagamento causado pelas fortes chuvas em todo trecho do rio Ivaí, ocasionado a elevação do Rio em mais de 11 metros acima
do nível. ocasionando assim a perca da produção de milho e seja dos agricultores da região afetada.

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 667/2023  Município: Planaltina do Paraná  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.070

 PIB Anual (R$)
58.224.000

 Orçamento Anual (R$)
10.794.800,00

 Arrecadação Anual (R$)
10.629.829,08

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
11.745.885,54

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
978.823,80

2. Tipificação

 COBRADE
12300

 Denominação
Alagamentos

3. Data da Ocorrência

 Dia
28

 Mês
11

 Ano
2023

 Horário
15:30

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

foi Afetado a Área que fica ás margens do Rio Ivaí, na zona Rural do Munícipio de Planaltina do Paraná. popularmente chamada de
banhado. Área esta localizada ás margens do rio Ivaí.

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

alagamento causado pelas fortes chuvas em todo trecho do rio Ivaí, ocasionado a elevação do Rio em mais de 11 metros acima
do nível. ocasionando assim a perca da produção de milho e seja dos agricultores da região afetada.

6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 0

Desabrigados 0

Desalojados 0

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 6

Total de afetados 6

Descrição dos danos humanos

as pessoas tiveram suas lavouras inundadas pala enchente do rio Ivaí. sendo que as mesmas perderam as plantações de Arroz e
Soja.

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Obras de infra-estrutura pública 0 0 0,00

Descrição dos danos materiais

não há

6.3 Danos Ambientais

Tipo
População / Área do município

atingida

Contaminação da água Não afetada

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Não afetada

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

NÃO HÁ

7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para restabelecimento

(R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 0,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 0,00

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

NÃO HÁ

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 7.970.400,00

Pecuária 0,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 7.970.400,00

Descrição dos prejuízos econômicos privados

prejuízo contabilizado levando em consideração a safra anterior, com dados obtidos junto ao IBJE, Sendo soja com cultivo de 87
hectares com dois produtores afetados, com prejuízo estimando ao sendo 87 hectares de plantação de soja, com o prejuízo
estimado em 713.400,00 (setecentos e treze mil e quatrocentos) reais. , e 1230 hectares de plantação de Arroz, com o prejuízo
estimado em 7.257.000,00 (sete Milhões e duzentos e cinquenta e sete mil) reais. com prejuízo estimando em 7.970.400 (sete
Milhões e novecentos e setenta e três mil e quatrocentos) reais. 
Analisamos também que além das percas do produto ao qual já havia sido realizado ao plantio, também ocorrem percas em
virtude do atraso causado pela continuidade da chuva juntamente com o tempo ao qual teve de esperar para que o rio retornasse
ao eu nível normal. Perdendo assim aproximadamente 20% da produção futura, pois o plantio do mesmo terá de ser feito fora da
janela de plantio.

8. Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - PLANALTINA DO PARANÁ

 Endereço:
Praça Giácomo Madalozzo, 90 87860-000

 E-mail:
planaltinadoparana@pref.pr.gov.br

 Telefones:
Fax Comercial: 044 3435-1221; Fixo Comercial: 044 3435-1221;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Sergio Aparecido Benedetti

 Cargo:
Secretário Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (44)
99138-5857
Fixo Comercial: (44) 3435-1702
Fixo Comercial: (44) 3435-1158

Assinatura do Coordenador Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 612/2023  Município: Planaltina do Paraná  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.070

 PIB Anual (R$)
58.224.000,00

 Orçamento Anual (R$)
10.794.800,00

 Arrecadação Anual (R$)
10.629.829,08

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
11.745.885,54

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
978.823,80

2. Tipificação

 COBRADE
12100

 Denominação
Inundações

3. Data da Ocorrência

 Dia
01

 Mês
11

 Ano
2023

 Horário
14:05

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

foi Afetado a Área que fica ás margens do Rio Ivaí, na zona Rural do Munícipio de Planaltina do Paraná. popularmente chamada de
banhado. Área esta localizada ás margens do rio Ivai.

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

alagamento causado pelas fortes chuvas em todo trecho do rio Ivai, ocasionado a elevação do Rio em mais de 11 metros acima
do nivel. osasionando assim a perca da produção de milho e seja dos agricultores da região afetada.

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 212/2023 
 

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 19 de DEZEMBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR PREÇO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para Contratação de Empresa 
Especializada para Aquisição de Veículo Automotor Tipo Van para Transporte de Pacientes para 
as Unidades de Atenção Primária, conforme Resolução SESA n.º 254/2022, 387/2022 e 
1432/2023, o Fundo Municipal de Saúde Santa Cruz de Monte Castelo adere ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário no Município, Programa de 
Qualificação de Atenção Primaria à Saúde – APSUS. O edital entre outros documentos está 
disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba 
Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 Prefeitura Municipal de 
Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. 

 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 05 de dezembro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

 
 

7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para restabelecimento

(R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 0,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 0,00

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

NÃO HÁ

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 4.699.600,00

Pecuária 0,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 4.699.600,00

Descrição dos prejuízos econômicos privados

prejuízo contabilizado levando em consideração a safra anterior, com dados obtidos junto ao IBJE, Sendo soja com cultivo de 87
hectares com dois produtores afetados, com prejuízo estimando em 156.600,00 (cento e cinquenta e seis mil e seiscentos) , e
Arroz cultivo de 1230 hectares com quatro produtores afetados. com prejuízo estimando em 4.543.000,00 (quatro Milhões e
quinhentos e quarenta e três mil)

8. Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - PLANALTINA DO PARANÁ

 Endereço:
Praça Giácomo Madalozzo, 90 87860-000

 E-mail:
planaltinadoparana@pref.pr.gov.br

 Telefones:
Fax Comercial: 044 3435-1221; Fixo Comercial: 044 3435-1221;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Sergio Aparecido Benedetti

 Cargo:
Secretário Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (44)
99138-5857
Fixo Comercial: (44) 3435-1702
Fixo Comercial: (44) 3435-1158

Assinatura do Coordenador Municipal

6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 0

Desabrigados 0

Desalojados 0

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 6

Total de afetados 6

Descrição dos danos humanos

as pessoas tiveram suas lavouras inundadas pala enchente do rio Ivai. sendo que as mesmas perderam as plantações de Arroz e
Soja.

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Obras de infra-estrutura pública 0 0 0,00

Descrição dos danos materiais

NÃO HÁ

6.3 Danos Ambientais

Tipo
População / Área do município

atingida

Contaminação da água Não afetada

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Não afetada

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

NÃO HÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 237/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 71/2023, Processo Licitatório 
N.º 96/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em exercício, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
71/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE DETERGENTES AUTOMOTIVOS E 
MATERIAIS PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da empresa conforme abaixo:  

 
JC FERRAGENS LTDA – CNPJ: 10.367.732/0001-78 no valor total de R$ 20.290,00 (vinte mil 
duzentos e noventa reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 de dezembro de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 96/2023. 
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE DETERGENTES AUTOMOTIVOS E MATERIAIS PARA LAVAGEM 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a 
empresa conforme abaixo: 
 
JC FERRAGENS LTDA – CNPJ: 10.367.732/0001-78. 

LOTE 1:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 DETERGENTE AUTOMOTIVO 
SHAMPOO DILUIÇÃO 40X1 SUPER 
CONCENTRADO E ALTO 
RENDIMENTO, GALÃO DE 5 
LITROS 

UND 100 R$ 16,70 1.670,00 DT 200 

    TOTAL: 1.670,00  
 LOTE 2:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 DETERGENTE AUTOMOTIVO 
SOLUPAN 40 X 01, GALÃO 05 
LITROS 

GALÃO 300 R$ 16,60 4.980,00 DX 200 

    TOTAL: 4.980,00  
 LOTE 3:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 DETERGENTE AUTOMOTIVO 
INTERCAP. LIMPADOR ÁCIDO 
ALTAMENTE CONCENTRADO COM 
ALTO PODER DE LIMPEZA DE 
SUJIDADES E INCRUSTAÇÕES 
INORGANICAS EM VEICULOS EM 
GERAL. LIMPEZA, 
DESINCRUSTAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO COM 
RESPONSABILIDADE 
AMBIENTAL.GALÃO 05 LITROS 

GALÃO 300 R$ 15,50 4.650,00 TA 200 

    TOTAL: 4.650,00  
 LOTE 4:  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 ESCOVÃO LAVA ONIBUS DE 
NYLON  COM CABO, PARA 
ALIMPEZA DE ÔNIBUS, VANS, 
CAMINHÕES ETC. 

UND 100 R$ 35,00 3.500,00 LOCATELLI 

    TOTAL: 3.500,00  
 LOTE 5:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ESTOPA FARDO PANINHO 
DESFIADA, FARDO 20KG 

FD 30 R$ 183,00 5.490,00 PARANA 

    TOTAL: 5.490,00  
  

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

Edição - 19.426publicação legal

Edição - 19.426publicação legal

CELTA - 2009 - Cinza - Com-
pleto - 4 Portas - R$ 24.500 
- Ferreira Car - Paranavaí/
PR - (44) 99142-8770.
___________________________
CLASSIC LS - 2014 - Pra-
ta Completo com airbag 
e ABS - R$ 29.500 - Fer-
reira Car - Paranavaí/
PR - (44) 99142-8770. 
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Bran-
co - Completo - R$ 27.500 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
PRISMA MAXX - 2010 - 
Prata - Completo - 1.4 - R$ 
28.500 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
FOCUS HATCH 1.6 - 
2015/2016 - BRANCO - ÚNI-
CO DONO - C/ BANCOS DE 
COURO - CEL. 99917-0588.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 199.999,00 - FONE 
3423-7000.

HB20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
HB20 - 2016 - Prata - Com-
pleto - 1.0 - R$ 47.800 - Fer-
reira Car - Paranavaí/PR - 
(44) 99142-8770.

COROLLA XEI - 2020, 
BRANCO, FEX, TOP, LINDO. 
R$ 123.990,00. FONE 99917-
0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVÍSSIMO - 
CELULAR 99800-1707.

FIAT TORO ULTRA 4X4 
DIESEL - MANUAL, CHAVE 
RESERVA. NA GARANTIA 
FIAT, 2023, TOP DE LINHA. 
EXTRA - R$ 179.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE 
3045-8500.
___________________________
FIAT TORO VOLCANO 4X4 
- ANO 2017/2018 - BRANCA 
- ABAIXO DA FIPE. FONE: 
3045-8500.
___________________________
GRAND SIENA 1.6 - FLEX, 
BRANCO, COMPLETO, 2015. 
ÚNICO DONO. R$ 42.990,00 
- FONE: 3045-8500.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

GOL POWER - Gol Power - 
2009 - Prata - Completo 1.6 
- ap - 4 portas - R$ 25.800 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
AMAROK - 2014 - Prata - Hi-
ghline - 2º Dono - Periciada 
- R$ 110.000 - Ferreira Car 
- Paranavaí/PR - (44) 99142-
8770.

GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
GOL 1.6 - BRANCO, 2013, 
FLEX, COMPLETO, 4 PTS. 
R$ 36.990,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
PARATI SURF - 2010 - Pre-
to - Completo 1.6 - ap - R$ 
34.800 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR (44) 99142-8770.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 103.990,00 
- FONE 3423-7000.

VENDE-SE RESIDÊNCIA 
- RUA LUIZ SPIGOLON, 
1233/1239 (COM 3 CASAS NO 
TERRENO), TRATAR COM 
DONA ANTÔNIA, FONE 44 
99846-1515, OU COM HELE-
NO 44 99169-6695.

SÚmula de licença
ambiental Simplificada

A Prefeitura Municipal de Tamboara torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para a atividade de Pavimentação asfáltica a ser implantado no mu-
nicípio de Tamboara.

SÚmula de ReQueRimentO
de licença de inStaçÃO 

ARGILAJE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LTDA torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para 
EXTRAÇÃO MINERAL DE ARGILA a ser implantada no Lote nº. 33-Rema-
nescente do lote nº 33 e lote nº 32-A, área rural do Município de Rondon.

SÚmula de RecebimentO
de licença pRÉVia 

ARGILAJE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LTDA torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra - IAT Licença Prévia para EXTRAÇÃO 
MINERAL DE ARGILA a ser implantada no Lote nº. 33-Remanescente do 
lote nº 33 e lote nº 32-A, área rural do Município de Rondon.


